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INDICAÇÃO Nº 422/2023 
DE 17 DE MAIO DE 2023 

INDICO à Mesa, obedecidas as formalidades 

regimentais, seja oficiado a Exma. Senhora RENATA TORRES DE SENE, DD. Prefeita 

Municipal, sugerindo estudos junto ao Departamento competente da Prefeitura 

Municipal, sobre a INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA DE ECONOMIA POPULAR 

SOLIDÁRIA, A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE ECONOMIA POPULAR SOLIDÁRIA, O 

CONSELHO MUNICIPAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA E O FUNDO MUNICIPAL DE 

ECONOMIA SOLIDÁRIA. 

JUSTFICATIV A 

Destacamos que a Câmara Municipal de Francisco 

Morato aprovou importante Projeto e a Prefeita Renata Sene sancionou a Lei Municipal nº 

3.230, de 17 de março de 2022 dispondo sobre a renomeação e restrutração do Fundo 

Social de Solidariedade passando a ser chamado "Fundo de Ação e Economia Solidária. 

A economia Solidária tormou-se um importante 

instrumento para o combate a exclusão social e à pobreza, portamto é necessário 

estruturar a Política de Fomento à Economia Popular Solidária no Município de Francisco 

Morato. 

Trata-se de um instrumento de combate à exclusão social e à 

pobreza, permitindo a incrementação do emprego e rendimento para muito trabalhadores 

Certo de poder contar com a habitual atenção de Sua 
Excelência a Senhora Prefeita, aguardo providências. 

,RODRIGO MARTINS DE SENA 
"RODRIGO MARRONE 

- VEREADOR-
Presidente da Câmara de Francisco Morato 
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